
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890--000 

Uchoa - Estado de São Paulo - Fone: (17) 3826-9500 
E-mail: prefeltura@uchoa.sp.gov.br 

LEI N.0 2. 816 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008. 
"Altera Programa do Plano Plurianual para o 
período de 2.006 a 2.009 e Lei de Diretrizes 
do Exercício de 2.008 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterado do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal N.° 2.495 de 08 de novembro de 2.005 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Exercício de 2.008 aprovada pela Lei Municipal n.0 2.659 de 05 de Junho de 2.007, o valor 
dos Programas para o exercício financeiro de 2008. 

04 - Merenda Escolar 

2016 - Coordenação e Manutenção da Merenda Escolar; 

2017 - Manutenção da Merenda escolar Creche. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 18 de Novembro de 2008. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQ 

MARCO ANTONI 

PREFEITO 

Registrado no livro de leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 

na_~ 
~Donha Palharini 

Diretora de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
Exercício: 2008 

18/31 

Código da Unidade Responsável: 02.06.01 

Objetivo: 

FORNECER ALIMENTAÇÃO AOS ALUNOS DO DA REDE MUNICIPAL E ENSINO, VISANDO O BEM-ESTAR NECESSÁRIO AO BOM 
RENDIMENTO ESCOLAR, COLABORANDO PARA A REDUÇÃO DA EVASÃO E REPETÊNCIA, FORMANDO TAMBÉM HÁBITOS 
ALIMENTARES. 

Justificativa: 

PROGRAMA VOLTADO A ATENDER OS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE, SUPRINDO ASSIM 
PARTE DE SUAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS, PROPORCIONANDO BEM-ESTAR FISICO DURANTE O PERIODO ESCOLAR, 
CONSEQUENTEMENTE DIMIMUINDO A EVASÃO. 

INDICADOR: ALUNOS ATENDIDOS 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇ ES: 
DAR CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROGRAMAS MUNICIPAIS. 
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JSub Função: 

Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
Exercício: 2008 
Página: 32/101 

02.06.01 

Código da Função: 12 

Código da Sub Função: 306 

MERENDA ESCOLAR Código do Programa: 0010 

AÇÕES 
2016 

METAPPA 
100 100 

· 2009 

567.000,00 948.000,00 630.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇ ES: 
DAR CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA MANUTEN ÃO DAS ATIVIDADES E PROGRAMAS MUNICIPAIS. 
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4R Sistemas 

Unidade Executora: 

Função: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Código da Unidade: 

Código da Função: 

Exercício: 2008 
Página: 33/101 

02.06.01 

12 

iSub Função: Código da Sub Função: 306 

Programa: MERENDA ESCOLAR 

AÇÕES 

Atividade: MANUT. DA MERENDA ESCOLAR CRECHE 

CUSTO FINANCEIRO TOT Al R$ 

. 'S' 
164.000,00 

. ·ºº"~ //~:J,<> 
30.000,00 

Código do Programa: 0010 

Código da Atividade: 

2008 '· 
69.000,00 

2017 

100 100 

·e 2009 
50.000,00 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇ ES: 
DAR CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA MANUTEN ÃO DAS ATIVIDADES E PROGRAMAS MUNICIPAIS. 
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4R Sistemas 

!INICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

MERENDA ESCOLAR 

0010 

Exercício: 2008 
25/27 

Unidade Responsãvel: ENSINO : 

Código da Unidade Responsável: 02.06.Q1 
1-------------~~~ 

Objetivo: 

FORNECER ALIMENTAÇÃO AOS ALUNOS DO DA REDE MUNICIPAL E ENSINO, VISANDO O BEM-ESTAR NECESSÁRIO AO BOM 
RENDIMENTO ESCOLAR, COLABORANDO PARA A REDUÇÃO DA EVASÃO E REPETÊNCIA, FORMANDO TAMBÉM HÁBITOS 
ALIMENTARES. 

1,.-
PROGRAMA VOLTADO A ATENDER OS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE, SUPRINDO ASSIM 
PARTE DE SUAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS, PROPORCIONANDO BEM-ESTAR F(SICO DURANTE O PER(ODO ESCOLAR, 
CONSEQUENTEMENTE DIMIMUINDO A EVASÃO. 

foéto<:• Recente indlce Futuro 

2127 2237 

!JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇ ES: 
DAR CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROGRAMAS MUNICIPAIS. 
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4R Sistemas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
Exercício: 2008 

Página: 30/33 

Unidade Executara: ENSINO Código da Unidade: 02.06.01 

Função: EDUCAÇÃO Código da Função: 12 ~ 
,_'S_ub_Fu_n_ç_ão_: ____ A_L_IM_E_N_T_A_C_A_O_E_N_U_T_R_IC_A_o ____________ +C_ó_d_lg_o_d_a_s_u_b_F_u_n_çã_o_:_ 306 

Programa: MERENDA ESCOLAR Código do Programa: 0010 __ 

Atividade: Código da Atividade: 2016 

l:í\!$ Q'FlffAljCÊIRO PARA O EXERClclO R$ 

948.000,00 

Código da Atividade: 2017 

PARA O EXERC(CIO R$ 

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇ ES: 
DAR CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROGRAMAS MUNICIPAIS. 
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